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EDITAL Nº 01/2025 
 

ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS EFETIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC 

 

A Secretaria de Estado da Administração - SEAD, A Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e 

Cidadania do Estado do Sergipe - SEASIC e a Fundação Getúlio Vargas - FGV, tornam público o Concurso Público 

destinado ao provimento de 90 (noventa) vagas para os cargos do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 

Assistência Social, Inclusão e Cidadania – SEASIC e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus anexos 

e posteriores e eventuais alterações e retificações, visa ao preenchimento de 35 (trinta e cinco) 

cargos vagos para o cargo de Assistente Social, 08 (oito) vagas para o cargo de Engenheiro 

Agrônomo, 14 (quatorze) para o cargo de Nutricionista, 08 (oito) vagas para o cargo de Pedagogo, 

15 (quinze) vagas para o cargo de Psicólogo e 10 (dez) vagas para o cargo de Tradutor e Intérprete 

de Libras, bem como a constituição de cadastro de reserva. 

1.2 Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% 

(vinte por cento) serão reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD), na forma da Lei Estadual nº 

3.549/1994, e do § 3º do art. 152 da Lei Complementar Estadual nº 33/1996 e 10% (dez por cento) 

serão reservadas aos candidatos afrodescendentes, na forma da Lei nº 8.331/2017. 

1.3 O Concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante 

denominada FGV. 

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus 

anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 

1.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previstas neste Edital serão 

nomeados no prazo de validade do Concurso Público. 

 
2. DO CONCURSO 

 

2.1 O Concurso Público será realizado em duas etapas, conforme descrito a seguir: 

Primeira etapa: 

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

Segunda etapa: 

a) Prova de Títulos, somente de caráter classificatório; 

2.1.1 Procedimento de Heteroidentificação e Perícia Médica para aqueles que concorrerem, 

respectivamente, à reserva de vagas para candidatos afrodescendentes e para candidatos com 

deficiência. 

2.1.2 As etapas mencionadas no subitem 2.1 serão executadas sob responsabilidade da Fundação 

Getulio Vargas, doravante denominada FGV. 
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2.1.3 A Perícia Médica será promovida sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da 

Administração, doravante denominada SEAD SE. 

2.2 As Provas e as etapas subsequentes serão realizadas na cidade de Aracaju/SE. 

2.3 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município elencado 

no subitem 2.2, a FGV se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas para a aplicação das 

provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à 

hospedagem desses candidatos. 

2.4 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial de Brasília. 

2.5 Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para o 

endereço concursoseasic25@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Edital. Após essa 

data, o prazo estará precluso. 

 
3. DOS CARGOS 

3.1 A denominação do cargo, o requisito, o vencimento básico, a carga horária e o número de vagas para 
ampla concorrência e para a reserva às pessoas com deficiência e pessoas negras e indígenas, estão 
estabelecidos na tabela a seguir: 

 

 CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

 Carga Horária: 30 horas semanais 

 QUADRO DE VAGAS 

Cargo 
 

Requisito 
Vencimento 

Básico 
Ampla PcD* Negros Total 

 

 
Assistente Social 

Diploma ou Certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior 
em Serviço Social e o 
registro ativo no Conselho de  
Classe  respectivo,  se 
houver. 

 

 
R$ 4.236,00 

 

 
24 

 

 
07 

 

 
04 

 

 
35 

 

 
Engenheiro Agrônomo 

Diploma ou Certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior 
em Engenharia Agrônoma e 
o registro ativo no Conselho 
de Classe respectivo, se 
houver. 

 

 
R$ 5.457,10 

 

 
06 

 

 
01 

 

 
01 

 

 
08 

 
Nutricionista 

Diploma ou Certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior 
em Nutrição e o registro 

 
R$ 4.236,00 

 
10 

 
02 

 
02 

 
14 
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 ativo no Conselho de Classe 
respectivo, se houver. 

      

 

 
Pedagogo 

Diploma ou Certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior 
em Pedagogia e o registro 
ativo no Conselho de Classe 
respectivo, se houver. 

 

 
R$ 4.236,00 

 

 
06 

 

 
01 

 

 
01 

 

 
08 

 

 
Psicólogo 

Diploma ou Certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior 
em Psicologia e o registro 
ativo no Conselho de Classe 
respectivo, se houver. 

 

 
R$ 4.236,00 

 

 
10 

 

 
03 

 

 
02 

 

 
15 

 
 
 

 
Tradutor e Intérprete de 

Libras 

Diploma ou Certificado, 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior 
em Tradutor e Intérprete de 
Libras - Língua Portuguesa, 
em Letras com Habilitação 
em Tradução e 
Interpretação em Libras ou 
em Letras - Libras e o registro 
ativo no Conselho de  Classe  
respectivo,  se 
houver. 

 
 
 
 

 
R$ 3.060,00 

 
 
 
 

 
07 

 
 
 
 

 
02 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
10 

   TOTAL: 90 

 
* PcD – Pessoa com Deficiência 

 

3.2 Para investidura no cargo, o candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e 

eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 

de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 

nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do 

disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436/1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações 

militares; 

f) possuir escolaridade mínima de nível superior na área específica do cargo respectivo, conforme 

tabela do item 3.1, com o registro ativo no Conselho de Classe respectivo; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

h) ter boa conduta social e não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em 

julgado ou a qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 
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i) apresentar, à época da posse, outros documentos que se fizerem necessários; e 

j) cumprir as determinações deste Edital. 

3.3 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.2, deverão ser comprovados mediante 

a apresentação de documento original. 

3.4 Os cargos que compõem as categorias funcionais da carreira do PCCV/SUAS-SISAN-DH devem exercer 

tarefas vinculadas às atribuições básicas discriminadas no Anexo IV da Lei nº 9.513/2024, conforme 

Anexo IV. 

3.5 Os candidatos nomeados estarão sujeitos à seguinte legislação estadual: Lei nº 9.513/2024, Lei nº 

2.148/1977 e respectivas alterações. 

3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 03 de fevereiro de 2025 a 06 de 

março de 2025. 

4.2 Para todos os cargos o valor da taxa de inscrição é R$ 120,00 (cento e vinte) reais; 

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 03 de fevereiro de 2025 a 06 de março de 

2025.; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para o que é imprescindível o número de 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas 

instruções; 

c) selecionar o cargo o qual deseja concorrer; 

d) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o Documento de Arrecadação 

Estadual - DAE para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado somente nos bancos 

Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Banco do Estado de Sergipe, Itaú, Santander e Banco do 

Nordeste, até a data de seu vencimento, por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade 

do candidato a impressão e guarda do comprovante de inscrição; 

e) a SEASIC e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido 

recebido, por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência 

dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de 

dados; 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (Documento de 

Arrecadação Estadual – DAE) não seja efetuado até o dia 07 março de 2025, primeiro dia útil 

subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; e 

g) após as 16h do dia 06 março de 2025, não será mais possível acessar o formulário de requerimento 

de inscrição. 

4.4 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição, 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
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efetivada por meio de pagamento ou isenção da taxa por um mesmo candidato para um mesmo 

cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 

realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da FGV, pela data e 

hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato 

serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 

mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.5 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do Documento de 

Arrecadação Estadual - DAE  disponibilizado pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.6 O Documento de Arrecadação Estadual – DAE estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, e deverá ser impresso para o pagamento da taxa 

de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.7 Todos os candidatos inscritos no período das 16h do dia 03 de fevereiro de 2025 a 06 de março de 

2025 poderão reimprimir, caso necessário, o Documento de Arrecadação Estadual – DAE, no máximo 

até as 16h do dia 07 de março de 2025, primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, 

quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.7.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 07 de março de 2025, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do DAE e/ou o pagamento de valor 

distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição. 

4.7.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

4.7.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições, por depósito em caixa eletrônico, por meio 

de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), PIX, transferência ou depósito em conta 

corrente, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 

Edital. 

4.7.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 

em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do Documento de 

Arrecadação Estadual – DAE ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o 

prazo-limite determinado neste Edital. 

4.7.5 Quando do pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, o candidato tem o 

dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como 

no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou os pagamentos que não forem 

identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros, no 

pagamento do referido Documento de Arrecadação Estadual – DAE, não serão aceitos, não 

cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 

4.8 A FGV não se responsabilizará por requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores 

de ordem técnica ou logística que impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

4.9 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 

deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes 

deste Edital. 

4.9.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
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https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção desse documento. 

4.10 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via 

fax e/ou correio eletrônico. 

4.11 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 

outro concurso. 

4.12 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.13 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do concurso, será possível anular a inscrição, 

as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou 

irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.14 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar 

documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso será eliminado do 

certame, a qualquer tempo. 

4.15 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 

em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.16 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 

candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.17 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos 

dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 6.14 e 7.10. 

4.18 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 

relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o 

caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 

publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, 

ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser 

encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente 

existentes. 

 
5. DA ISENÇÃO 

5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 

4.087/1999 (doadores de sangue), pela Lei Estadual nº 8.094/2016 (doadores de medula óssea), ou 

pela Lei Estadual nº 5.968/2006 (hipossuficientes) conforme o Decreto Federal 11.016/2022, e pela 

Lei Estadual nº 9.115/2022 (doadoras de leite materno), mediante solicitação e comprovação 

conforme descrito neste Edital. 

5.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

a) esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 
conforme Decreto Federal 11.016/2022até a data da inscrição no Concurso Público, ou 
desempregado, nos termos da Lei Estadual nº 5.968/2006; 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
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b) for doador de sangue, conforme a Lei Estadual nº 4.087/1999; 

c) for doador de medula óssea nos termos da Lei Estadual nº 8.094/2016; 

d) for doadora de leite materno nos termos da Lei Estadual nº 9.115/2022. 

5.3 A isenção da taxa de inscrição poderá ser solicitada no período entre 16h do dia 03 de fevereiro de 

2025 e 16h do dia 05 de fevereiro de 2025, de acordo com o horário oficial de Brasília, quando da 

inscrição no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, devendo o 

candidato, obrigatoriamente fazer o upload (imagem original) dos documentos comprobatórios. 

5.3.1 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 

exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para 

efetuar o envio da documentação. 

5.3.2 Não serão aceitos documentos encaminhados para o endereço eletrônico diverso do indicado 

no item 5.2, bem como aqueles entregues pessoalmente na sede da FGV. 

5.3.3 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital, por fax, correio 

eletrônico ou outras vias que não a expressamente prevista. 

5.4 Isenção de pagamento para doador de sangue, conforme a Lei Estadual nº 4.087/1999: 

5.4.1 Para comprovar a condição de doador de sangue, os candidatos deverão fazer o upload da 

imagem dos seguintes documentos originais comprobatórios: certidão emitida pelo Centro de 

Hemoterapia do Estado de Sergipe (HEMOSE), comprovando que realizou, no mínimo, duas doações 

de sangue, no período de um ano, sendo que a última doação deverá ter sido realizada no prazo 

anterior de seis meses antes da efetivação da inscrição. 

5.4.2 Considera-se como o marco temporal para efetivação da inscrição o último dia previsto para 

realização da inscrição neste concurso público. 

5.5 Isenção de pagamento para doador de medula óssea, conforme a Lei Estadual nº 8.094/2016): 

5.5.1 Para comprovar a condição de doador de medula óssea, os candidatos deverão 
obrigatoriamente, enviar Cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato registrado 
como Doador de Medula Óssea, cadastrados perante o Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea – REDOME, considerando a data de publicação deste Edital. 

5.6 Isenção de pagamento para inscritos no Cadastro Único para Programas do Governo Federal ou 
desempregado, conforme a Lei Estadual nº 5.968/2006 e Decreto Federal 11.016/2022: 

5.6.1 Para comprovar o candidato, deverá obrigatoriamente, indicar o Número de Identificação 

Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas do Governo Federal, e fazer o upload 

(imagem do original) dos documentos comprobatórios de sua condição de hipossuficiência 

econômica: 

a) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

b) Declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do Governo 

Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (conforme Anexo II), 

legível e assinada. 

5.6.2 Para comprovar, o candidato deverá obrigatoriamente, indicar: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a baixa do último emprego, contendo as páginas 

de identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco subsequente ao 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
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último contrato; ou 

b) documento que comprove o recebimento do seguro-desemprego; ou 

c) publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração pública pelo regime 

estatutário. 

5.7 Isenção de pagamento para doadoras de leite materno, nos termos da Lei Estadual nº 9.115/2022: 

5.7.1 Para comprovar a doação de leite materno, a candidata deverá encaminhar documento 

comprobatório das doações realizadas, emitido por banco de leite humano em regular 

funcionamento comprovando a doação de leite materno; e que seja ou tenha sido doadora de leite 

materno em pelo menos 3 (três) ocasiões nos 12 (doze) meses anteriores à publicação deste Edital. 

5.8 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do 

Concurso, em qualquer fase e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.9 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da 

isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e 

ao deferimento por parte da FGV. 

5.10 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 

ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação 

automática do processo de isenção. 

5.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, na data provável de 18 de 

fevereiro de 2025. 

5.12 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente 

ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

5.13 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, na data provável de 06 de março de 2025. 

5.14 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição 

acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, e imprimir o 

Documento de Arrecadação Estadual – DAE para pagamento, conforme prazos descritos no item 4 

deste Edital. 

5.15 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído 

do Concurso Público. 

 
6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no presente concurso público 

aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º da Lei nº 3.298/1999, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764/2012 

(transtorno do espectro autista), no § 1º do artigo 1º da Lei nº 14.126/2021 (visão monocular), 

Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e na Lei nº 14.768/2023 (surdez unilateral total 

ou bilateral), Lei Estadual nº 9.293/2023, observando, no que houver regulamentação, conforme o 
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parágrafo único do artigo 39 da Lei nº 13.846/2019, a avaliação e a natureza dos impedimentos de 

longo prazo definidos no § 1º e caput do artigo 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015). 

6.2 Do total das vagas oferecidas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso 

20% (vinte por cento) serão reservadas na forma da Lei Estadual nº 3.549/1994, e do § 3º do art. 152 

da Lei Complementar Estadual nº 33/1996, aos candidatos que se declararem pessoa com deficiência, 

desde que apresentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2 deste edital resulte em número 

fracionado, este será tido por inexistente, nos termos do disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 

3.549/1994. 

6.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 

opção no link de inscrição e enviar o laudo médico específico – imagem do documento original, em 

campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 03 de fevereiro de 2025 até as 16h do dia 06 

de março de 2025, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

6.4 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 

participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o candidato passar por 

perícia médica promovida por equipe da SEAD SE para esse fim. No caso da não confirmação da 

deficiência declarada, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

6.5 O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não 

se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu 

destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 

como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

6.6 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 

exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para 

efetuar o envio da documentação. 

6.7 O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, 

datada de até 1 (um) ano antes, a contar da data de início do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o caso; 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos 

os olhos), patologia e campo visual; e 

f) Conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 

de Medicina – CRM. 

6.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original do subitem 6.7 deste Edital. Caso seja 

solicitado pela FGV ou SEAD, o candidato deverá enviar cópia legível do referido documento por meio 

de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

6.9 O laudo terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, assim como não 
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serão fornecidas cópias desse documento. 

6.10 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

conforme estipulado no item 8 deste Edital, indicando as tecnologias assistivas e as condições 

específicas para a realização das provas, conforme previsto no art. 4º, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal 

nº 9.508/2018. 

6.11 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 

deficiência será divulgada no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

6.12 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do sítio eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

6.13 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida após recurso para concorrer na 

condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

6.13.1 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 

pendente ou complementar. 

6.14 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento 

de inscrição por meio da Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da 

situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail 

concursoseasic25@fgv.br, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição. A correção poderá ser solicitada até o último dia para 

pagamento da taxa de inscrição. 

6.15 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, se não 

eliminado no concurso, será convocado para se submeter à avaliação de perícia médica promovida 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade da SEAD SE para esse fim. 

6.16 Os candidatos realizarão a perícia médica na cidade de Aracaju/SE. 

6.17 Informações adicionais constarão da convocação para a perícia médica. 

6.18 A não observância do disposto no subitem 6.20, o não enquadramento da deficiência declarada pela 

equipe multiprofissional ou o não comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito de 

concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

6.19 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no concurso 

público e considerado apto pela equipe multidisciplinar da perícia médica, figurará na listagem de 

classificação de todos os candidatos ao cargo e também em lista específica de candidatos na condição 

de pessoas com deficiência. 

6.20 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com 

deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do concurso público, continuará 

figurando apenas na listagem de classificação geral, desde que se encontre no quantitativo de corte 

previsto para ampla concorrência em cada fase; caso contrário, será´ eliminado do concurso público. 

6.21 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 

reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde 

que haja candidato classificado nessa condição. 
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6.22 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 

aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação 

de todos os candidatos ao cargo. 

6.23 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 

adotados para os demais candidatos. 

6.24 A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados no concurso observará a 

proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS AFRODESCEDENTES 

7.1 Serão reservadas aos candidatos afrodescendentes que autodeclararem tal condição quando da 

inscrição, 10% (dez por cento) na forma da Lei nº 8.331/2017, durante o prazo de validade do 

concurso. 

7.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, 

este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 

0,5, ou será diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 

0,5, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.331/2017 

7.3 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, na 

forma do inciso I do art. 2º da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 1/2018. 

7.4 Para concorrer às vagas reservadas às pessoas negras e indígenas, o candidato deverá manifestar, no 

ato de solicitação da inscrição do Concurso Público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o desejo de participar do certame nessas 

condições, observando o período de inscrição. 

7.4.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas, 

caso não opte pela reserva de vagas. 

7.4.2 A relação dos candidatos inscritos na condição de afrodescendentes será´ divulgada no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

7.5 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento 

de inscrição por meio da Internet, ser afrodescendentes/indígena deverá, após tomar conhecimento 

da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail 

concursoseasic25@fgv.br para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição. A correção poderá ser solicitada até o último dia para 

pagamento da taxa de inscrição 

7.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se afrodescendentes e que forem aprovados no 

concurso serão convocados por meio de Edital para heteroidentificação, ocasião em que será 

verificada a veracidade das informações prestadas pelos candidatos. 

7.6.1 A entrevista será´ realizada no município de Aracaju - SE, por uma Comissão especial a ser 

instituída pela FGV para esse fim 

7.7 O candidato afrodescendente deverá comparecer à entrevista munido do formulário de 

autodeclaração (Anexo III), a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado e documento de 

identidade (original e cópia). As cópias serão retidas pela Comissão. Informações adicionais constarão 

da convocação para a entrevista. 
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7.8 O indeferimento da condição de afrodescendentes, bem como o não comparecimento à entrevista, 

acarretará a perda do direito a concorrer às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, 

passando o candidato figurar apenas na lista de classificação geral. 

7.9 Os candidatos afrodescendentes com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as 

vagas reservadas a pessoas com deficiência. 

7.10 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a afrodescendentes e para as vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma via para o provimento do 

cargo, deverão manifestar opção por uma delas. 

7.11 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, 

serão nomeados dentro das vagas destinadas a afrodescendentes. 

7.12 O candidato concorrendo às vagas reservadas para afrodescendentes, que obtiver classificação 

dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência será convocado para assumir essa 

vaga, independentemente de estar inscrito no Concurso como afrodescendentes. 

7.13 Caso, durante o concurso ou ainda antes do termo final de seu prazo de validade, haja desistência de 

candidato afrodescendentes ou indígena aprovado nas vagas incluídas na reserva para 

afrodescendentes e indígenas, deverá ser convocado o candidato inscrito como afrodescendentes ou 

indígena classificado imediatamente após o último convocado para tais vagas reservadas. 

7.14 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de afrodescendentes aprovados, 

serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos 

os candidatos ao cargo. 

7.15 O candidato cujo enquadramento na condição de afrodescendentes seja indeferido poderá interpor 

recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 

da 

7.16 A relação dos candidatos na condição de afrodescendentes e indígenas será divulgada no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

 
8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 

formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso 

e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, até o dia 06 de março de 2025, 

laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) 

ou parecer específico que justifique o atendimento especial solicitado. 

8.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido 

por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos 

supervenientes. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

8.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho 

não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de 

inscrição para efetuar o envio da documentação. 

8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data 
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de 06 de março de 2025 , o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via 

correio eletrônico concursoseasic25@fgv.br, juntamente com cópia digitalizada do laudo 

médico que justifique o pedido, especificando os recursos especiais necessários. 

8.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 

recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico 

enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será 

concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa situação. 

8.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, 

cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A SEAD 

e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenham sido 

recebidos, por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 

linhas de transmissão de dados. 

8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar 

atendimento especial para tal fim. Ela precisará trazer um acompanhante, que ficará em sala 

reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

8.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 

local de realização das provas. 

8.2.2 Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de nascido 

durante a realização das provas, mediante prévia solicitação à instituição organizadora. 

8.2.3 A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição para o 

concurso e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. 

8.2.4 Deferida a solicitação de que trata o item 8.2, a mãe deverá, no dia das provas, levar um 

acompanhante, maior de 18 anos, que será a responsável pela guarda da criança durante o 

período necessário. 

8.2.5 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido 

para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 

próxima ao local de aplicação das provas. 

8.2.6 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 

30 (trinta) minutos, por filho. 

8.2.7 O tempo despendido para a amamentação do filho deve ser compensado durante a 

realização da prova, em igual período. 

8.2.8 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período 

de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela 

guarda da criança. 

8.2.9 A FGV e a SEASIC não disponibilizarão, em nenhuma hipótese, acompanhante para a guarda 

de criança. 

8.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25 a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 

realização das provas. 
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8.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 

resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

8.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a 

doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico concursoseasic25@fgv.br tão 

logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, 

deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a 

atendimento especial. 

8.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 

provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV, previamente, nos moldes do item 8.1 

deste Edital. Esses candidatos deverão, ainda, comparecer ao local de provas munidos dos exames e 

laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

8.6 A pessoa travesti ou transexual que desejar atendimento pelo nome social, nos termos do Decreto 

nº 8.727/2016, poderá solicitá-lo pelo e-mail concursoseasic25@fgv.br até o dia 06 de março de 2025 

de acordo com o horário oficial de Brasília. 

9. DAS PROVAS 

9.1 Para todos os cargos, a Prova Objetiva e Discursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório, 

serão realizadas no dia 11 de maio de 2025, no turno da manhã, das 8h às 12h30, segundo o horário 

oficial de Brasília/DF. 

9.2 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 

(trinta) minutos antes do início das provas, às 7h30min, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, 

sendo terminantemente proibida a entrada de candidato após o fechamento dos portões. 

9.3 Os locais para a realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva serão divulgados no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, respectivamente no dia 05 de maio de 

2025. 

9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.5 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas 

como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, 

será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso 

público. 

9.6 DA PROVA OBJETIVA 

9.6.1 Para todos os cargos, a Prova Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de múltipla 

escolha, numeradas sequencialmente, com 5 (cinco) alternativas e apenas 1 (uma) resposta 

correta, sendo 30 questões de Conhecimentos Gerais, valendo 1 (um) ponto cada, e 30 

(trinta) questões de Conhecimentos específicos do respectivo cargo, valendo 2 (dois) pontos 

cada. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
mailto:concursoseadse24@fgv.br
mailto:concursoseadse24@fgv.br
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
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9.6.2 O quadro abaixo apresenta as disciplinas e o número de questões: 

 

 
Conheciment 

os 

 
Disciplina 

Total de 

Questões 
 

Peso 
 

Total de 

Pontos 

Pontuação 

Mínima 

exigida (50%) 

Gerais 
Língua Portuguesa 20 1,0 

30 15 
Atualidades 10 1,0 

 
Específicos 

Conhecimentos 

específicos, conforme 

conteúdo 

programático de cada 

cargo e disciplina 

 
30 

 
2,0 

 
60 

 
30 

 TOTAL 60 - 90 45 

 
9.6.3 Será atribuída nota 0 (zero) à questão que apresentar mais de 1 (uma) ou nenhuma resposta 

assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

9.6.4 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de 

tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a 

correção das provas. 

9.6.5 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 

em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação 

rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em 

hipótese alguma, haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

9.6.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura ótica. 

9.6.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, 

seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de 

identidade. 

9.6.8 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal 

de aplicação o cartão de respostas que será utilizado para a correção de suas provas. O 

candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do Concurso. 

9.6.9 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova 

Objetiva, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, após a 

data de divulgação do resultado preliminar da Prova. A imagem ficará disponível por até 15 

(quinze) dias corridos a contar da data de publicação do resultado final do Concurso. 

9.6.10 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização 

da imagem do cartão de respostas. 

9.6.11 Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que, cumulativamente: 

a) Obtiver 50% (cinquenta por cento) de acertos em Conhecimentos Gerais; 

b) Obtiver 50% (cinquenta por cento) de acertos em Conhecimentos Específicos; 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
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c) Não zerar as áreas do conhecimento (Conhecimentos Gerais e/ou Conhecimentos 

Específicos); 

9.6.12 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.6.11 será eliminado do Concurso. 

 
9.7 DA PROVA DISCURSIVA 

9.7.1 Para todos os cargos, a Prova Discursiva será composta por 1 (uma) redação a ser elaborada 

em 20 (vinte) a 30 (trinta) linhas, sobre Realidade Brasileira e Local. A pontuação máxima 

para a redação será de 10 (dez) pontos. 

9.8.1.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver pelo menos 5 (cinco) pontos. A 

redação versará sobre tema relacionado à atualidade. 

9.7.2. Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados, ordenados de acordo com 

os valores decrescentes obtida da soma das notas dos grupos de conhecimento gerais + grupo 

de conhecimentos específicos, classificados até a posição indicada abaixo, respeitados os 

empates na última colocação. 

 
Cargo 

 
Ampla 

 
Negros 

 
PcD* 

Assistente Social 120 35 20 

Engenheiro Agrônomo 30 05 05 

Nutricionista 50 10 10 

Pedagogo 30 05 05 

Psicólogo 50 15 10 

Tradutor e Intérprete de Libras 35 10 05 

 
9.7.3. O candidato que não tiver a sua Prova Discursiva corrigida de acordo com o que estabelece 

o subitem 9.8.2 será eliminado do Concurso. 

9.7.4. A Redação deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva deverá 

ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos. 

9.7.5. Será atribuída nota 0 (zero) à Redação escrita a lápis. 

9.7.6. A folha de textos definitivos da Redação não poderá ser assinada, rubricada, nem conter 

qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e sua automática 

eliminação do Concurso. 

9.7.7  Para todos os cargos, a Redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 
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PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 03 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou 

aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 03 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os 

parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do 

tema e uma evolução adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 06 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita 

do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR CADA 

ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 2 pontos 0,2 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de 

palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 

inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 2 pontos 0,2 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 04 pontos 

 
9.7.8. Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a 

correção da Redação. 

9.7.8.1. O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de 

correção. 

9.7.8.2. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 

9.7.8.3. A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

instruções contidas neste Edital e/ou no caderno de questões da Prova Discursiva. 

9.7.9. Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão desprezadas as frações 

inferiores ao centésimo. 

9.7.10. O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado do Concurso. 
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9.7.11. O resultado preliminar da Prova Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

9.7.12. O resultado final da Prova Discursiva será divulgado após análise dos eventuais recursos, na 

forma prevista neste Edital. 

 
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento do portão, 

observando o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em 

material transparente, do documento de identidade original, do comprovante de inscrição ou do 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

10.1.2 Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do 

início das provas, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF. 

10.1.2.1 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as unidades de aplicação serão fechados 

30 (trinta) minutos antes do início das provas, às 07h30min no turno da manhã, de acordo com o 

horário oficial de Brasília/DF, sendo terminantemente proibida a entrada de candidato após o 

fechamento dos portões. 

10.1.3 A partir do fechamento dos portões, é vedada a entrada de pessoas ou objetos (materiais, 

documentos) no local de prova, bem como é vedado aos candidatos qualquer contato com o 

ambiente externo. 

10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 

etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 

(somente o modelo com foto). Somente serão aceitos documentos originais e com foto. 

10.2.1 Serão aceitos documentos digitais, com foto e assinatura, (e-Título, CNH digital, e RG digital) 

apresentados nos respectivos aplicativos oficiais." 

10.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

10.2.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 

do documento. 

10.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30 (trinta) dias antes. Na 
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ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e 

de impressão digital em formulário próprio. 

10.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 

suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

10.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de 

identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

10.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito 

dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em campo 

específico da lista de presença. 

10.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

10.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou 

em comunicado oficial. 

10.7 Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização das provas após o horário fixado 

para o seu início. 

10.8 A partir do fechamento dos portões é vedado aos candidatos usar o celular, circular ou permanecer 

nos ambientes comuns da instituição, e deverá obrigatoriamente se identificar na sala e passar pelos 

procedimentos de segurança antes do início das provas. 

10.9 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 

2 (duas) horas após o início das provas. 

10.9.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, 

a eliminação do candidato. 

10.9.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização das provas, descumprindo o disposto 

no subitem 10.9, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, 

declarando sua desistência do Concurso. 

10.9.3 Os 3 (três) últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 

sendo liberados somente após os 3 (três) terem entregado o material utilizado e terem seus 

nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

10.9.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais, 

nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de 

aplicação. Por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de 

sala em separado para a realização do Concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem 

de segurança será testemunhado pelos integrantes da equipe de aplicação, juntamente com 

o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

10.10 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento 

da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar, em hipótese 

alguma. 

10.11 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 

ocorrer nos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário determinado para o término da 
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aplicação. 

10.11.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu cartão 

de respostas, e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 

10.11. 

10.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.12.1 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que 

tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à 

isonomia do certame. 

10.12.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período em 

que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo para 

realização da prova será interrompido. 

10.13 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

10.14 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 

ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.15 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc, e, 

ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo 

definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o 

seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer 

lacrada durante todo o período da aplicação, sob a guarda do candidato. 

10.15.1 A SEASIC e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 

subitem anterior, no dia de realização das provas. 

10.15.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

10.15.3 A SEASIC e a FGV não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos a eles 

causados. 

10.15.4 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 

equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança não 

reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer lacrado durante toda 

a realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de 

aplicação. 

10.15.5 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 

ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD SE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC | CONCURSO 

PÚBLICO 2025 
21 

 

 

 
local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a 

embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 

rompida após a saída do candidato do local de aplicação. 

10.16 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 

que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

10.15; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer integrante da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio que não os permitidos; 

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

i) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

k) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 

de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os permitidos, exceto no seu 

cartão de respostas; 

n) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metal; 

p) não permitir a coleta de sua impressão digital na lista de presença; 

q) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões; 

r) receber qualquer objeto ou tiver contato com o ambiente externo após o fechamento dos 

portões; e 

10.17 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame, no dia da realização da Prova Objetiva e 

Discursiva, os candidatos serão submetidos, durante a aplicação, ao sistema de detecção de metais 

quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

10.17.1 Não será permitido o uso dos banheiros por candidatos que tenham terminado as provas. A 

exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, 

o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a 

candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

10.18 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 

aplicação. 
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10.19 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer integrante da equipe de aplicação 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 

avaliação e de classificação. 

10.20 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele 

estará automaticamente eliminado do Concurso. 

10.21 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

10.22 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha 

de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FGV tem a prerrogativa para 

entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será 

registrado em atas de sala e de coordenação. 

 
11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

11.1. Serão convocados para participar da Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, os candidatos 

aprovados na Prova Objetiva, convocados para a Prova Discursiva. 

11.2. Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original, frente e verso) em 

campo específico, em link próprio, que será oportunamente disponibilizado no site: 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, juntamente com o Edital de convocação 

específico para esta etapa. 

11.3. A Prova valerá, no máximo, 05 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados possa superar esse valor. 

11.4. Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos. 

11.5. O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por 

qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação à FGV. Os títulos enviados 

terão validade somente para este Concurso. 

11.5.1. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso). O não envio 

dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a esta computada pontuação zero 

na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação final. 

11.5.2. Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 

11.2. 

11.5.3. O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração 

e/ou nos documentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a 

nomeação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do 

Concurso Público, sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e administrativa. 

11.5.4. Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto 

que, a qualquer tempo, poderá ser requerida a apresentação deles. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadse24
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11.6. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos. 

11.7. Somente serão considerados documentos comprobatórios, diplomas e certificados, certidões ou 

declarações de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, devidamente 

assinado pelo profissional da Instituição de Ensino e pelo concluinte, atestando a data de conclusão, 

a carga horária e carimbo da instituição, quando for o caso. 

11.8. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as 

declarações ou os atestados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos 

históricos escolares. 

11.9. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 

documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome 

diferente da inscrição e/ou identidade. 

11.10 Serão considerados os seguintes títulos: 
 

TÍTULO 
VALOR DE CADA 

TÍTULO 

VALOR MÁXIMO DE 

CADA TÍTULO 

DOUTORADO - Diploma, expedido ou revalidado por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, 

de curso de pós-graduação em nível de doutorado 

(título de doutor), em qualquer área de conhecimento. 

Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de Doutorado, na área do 

respectivo cargo. 

 
 

 
2,5 

 
 

 
2,5 

MESTRADO - Diploma, expedido ou revalidado por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, 

de curso de pós-graduação em nível de mestrado 

(título de mestre) em qualquer área de conhecimento. 

Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de Mestrado, na área do respectivo 

cargo. 

 
 

 
1,5 

 
 

 
1,5 

ESPECIALIZAÇÃO – Certificado, expedido ou revalidado 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

MEC, de curso de pós-graduação em nível de Pós- 

Graduação, com carga horária mínima de 360 h/a em 

qualquer área de conhecimento. Também será aceita 

a declaração de conclusão de pós-graduação em nível 

de Pós Graduação, na área do respectivo cargo. 

 
 

 
0,5 

 
 

 
1,0 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 5,0 

11.10. 1Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação 

que trata da matéria. 
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11.11. O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para a 

língua portuguesa por tradutor juramentado. 

11.12. Para efeito da distribuição de pontos, cada título será considerado uma única vez. 

11.13. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como comprovantes de pagamento 

de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa 

de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, 

não serão considerados para efeito de pontuação. 

11.14. O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico: 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

11.15. Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente 

ao da divulgação do resultado, para interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação de 

Títulos, por meio de link disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

11.16. O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

 
12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

12.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas na Prova Objetiva, na Prova Discursiva e Avaliação de 

títulos. 

12.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos candidatos 

remanescentes no Concurso. 

12.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação, de acordo com os valores decrescentes 

das notas finais no Concurso Público, por sistema de ingresso (ampla concorrência, pessoa com 

deficiência ou afrodescendentes), observados os critérios de desempate deste Edital. 

12.4 O candidato afrodescendente e/ou com deficiência concorrerá concomitantemente à vaga reservada 

e à vaga destinada à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso. 

12.5 O candidato afrodescendente e/ou com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu 

nome constante nas listas específicas, por cargo, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso 

tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto. 

12.6 O candidato afrodescendente e/ou com deficiência aprovado dentro do número de vagas destinado 

à ampla concorrência não será considerado para efeito de preenchimento das vagas reservadas. 

12.7 As vagas reservadas para candidatos inscritos na lista de afrodescendentes e/ou na lista de pessoa 

com deficiência que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais 

candidatos habilitados 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso; 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadse24
https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadse24
https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadse24
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b) obtiver a maior nota no Módulo de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação na Redação; 

d) maior nota em Língua Portuguesa; 

e) exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei Federal nº 

11.689 de 09/06/2008 e a data de publicação deste Edital; 

f) tiver realizado, no mínimo, três doações por ano, atestadas por órgão oficial ou entidade 

credenciada pelo Poder Público, no período entre a data da publicação da Lei Estadual nº 7.923 

de 04/11/2014 e a data de publicação deste Edital; 

g) tiver Capacitação em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, conforme estabelece a Lei Estadual nº 

9.291/2023, reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC, com carga horária igual ou superior 

a 250 horas, ou pela cumulação de certificados em cursos de libras que seja igual ou superior a 

250 horas; 

h) persistindo o empate, terá preferência o candidato de maior idade. 

13.2 Para fins de comprovação das funções a que se referem as alíneas “e”, “f” e “g” do item 13.1, serão 

aceitos atestados, certidões, declarações ou outros documentos públicos (original ou cópia 

autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça no caso da função de jurado, nos termos 

do art. 440 do Código de Processo Penal, alterado pela Lei nº 11.689/2008, o candidato doador de 

sangue deverá enviar a cópia da certidão emitida pelo Centro de Hemoterapia do Estado de Sergipe 

(HEMOSE); o candidato que tiver Capacitação em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, deverá enviar 

cópia do certificado em curso de libras, reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC, com carga 

horária igual ou superior a 250 horas, ou pela cumulação de certificados em cursos de libras que seja 

igual ou superior a 250 horas. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar, contra o resultado 

preliminar da Prova Objetiva, contra o resultado preliminar da Prova Discursiva, disporá de 2 (dois) 

dias úteis para fazê-lo. 

14.2 Para recorrer nas modalidades previstas no item 14.1, o candidato deverá usar formulários próprios, 

encontrados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25, respeitando 

as respectivas instruções. 

14.2.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

14.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações, será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

14.2.3. Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

14.2.4. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a 

pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadse24
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14.2.5. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.2.6. Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva e da Prova 

Discursiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

14.2.7. Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

14.2.8. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora 

do prazo. 

14.2.9. O candidato que se identificar no momento da interposição não terá o recurso conhecido. 

14.2.10. De igual forma, não será conhecido o recurso interposto pelo candidato que tratar de 

assuntos diversos aos especificados quando do resultado da etapa. 

14.3. Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

14.4. Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

14.5. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do prazo. 

14.6. O candidato que se identificar no momento da interposição não terá o recurso conhecido. 

14.7. De igual forma, não será conhecido o recurso interposto pelo candidato que tratar de assuntos 

diversos aos especificados quando do resultado da etapa. 

14.8. Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

 
15. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O resultado final será homologado pela Secretaria de Estado da Administração (doravante 

denominada SEAD SE), mediante publicação no Diário Oficial do Município, e divulgado no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seasic25. 

16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 

0800-2834628 ou do e-mail concursoseasic25@fgv.br. 

16.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.3. 

16.5 O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos prorrogável por igual período, contados a 

partir da data de homologação do resultado final. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadse24
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16.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com a FGV, 

enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio do 

e-mail concursoseasic25@fgv.br. 

16.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço, telefone e e-mail dos 

candidatos classificados deverão ser comunicadas diretamente a Secretaria de Estado da 

Administração (doravante denominada SEAD), conforme aprovação. Serão de exclusiva 

responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de dados pessoais. 

16.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, hospedagem 

e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

16.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão Especial do Concurso. 

16.9 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou 

pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de 

seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 

16.10 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, 

número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, 

número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que 

concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, 

a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações 

para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição). 

16.10.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à 

organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público. 

16.10.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem 

prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei 

Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao 

art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura 

em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de aprovação em concurso público, (b) 

execução de contrato entre a SEAD SE e a Fundação Getúlio Vargas para os fins de condução 

do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos. 

16.11 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital 

de Retificação. 

 

 
Aracaju, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
FÁBIO MITIDIERI 

Governador do Estado 

mailto:concursoseadse24@fgv.br
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LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 

Secretária de Estado da Administração 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD SE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC | CONCURSO 

PÚBLICO 2025 
29 

 

 

 
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

O conteúdo programático contempla legislação, jurisprudência e doutrina pertinentes aos temas. As 

alterações legislativas ocorridas após a publicação do edital poderão ser exigidas nas provas. 

Módulo I: Conhecimentos Gerais 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

1. Interpretação e Compreensão de texto. Organização estrutural dos textos. 2. Marcas de textualidade: 

coesão, coerência e intertextualidade. 3. Modos de organização discursiva: descrição, narração, exposição, 

argumentação e injunção; características específicas de cada modo. 4. Tipos textuais, características 

específicas de cada tipo. Textos literários e não literários. 5. Tipologia da frase portuguesa. 6. Estrutura da 

frase portuguesa: operações de deslocamento, substituição, modificação e correção. Problemas estruturais 

das frases. Norma culta. Pontuação e sinais gráficos. Organização sintática das frases: termos e orações. 

Ordem direta e inversa. 7. Tipos de discurso. 8. Registros de linguagem. Funções da linguagem. 9. Elementos 

dos atos de comunicação. 10. Estrutura e formação de palavras. Formas de abreviação. 11. Classes de 

palavras, aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, artigos, 

numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e interjeições, modalizadores. 12. Semântica: sentido 

próprio e figurado; antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e ambiguidade. Os 

dicionários: tipos, organização de verbetes. 13. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, 

latinismos. 14. Ortografia e acentuação gráfica, crase. 

 
ATUALIDADES 

Principais desafios ambientais no Brasil e no mundo: desmatamento, mudanças climáticas e preservação 
da biodiversidade; Impactos da pandemia de COVID-19 na economia, saúde e sociedade brasileira; 
Transformações tecnológicas e seus efeitos no mercado de trabalho e na educação; Crises geopolíticas 
globais e seus reflexos no Brasil, como a guerra na Ucrânia e o impacto nos preços de combustíveis e 
alimentos; Desafios da desigualdade social e a luta por equidade no acesso à saúde, educação e segurança; 
O papel das redes sociais e da mídia na disseminação de informações e no combate às fake News; Reformas 
estruturais no Brasil: previdência, tributária e administrativa, e suas implicações sociais e econômicas. 
HISTÓRIA DO ESTADO DE SERGIPE: Período pré-colonial: ocupação indígena e principais etnias da região, 
como os Tupinambás e Xokós; Colonização e criação do estado: conquistas territoriais e disputas com os 
povos nativos. Ciclos econômicos: a produção de açúcar no período colonial e a pecuária no sertão. O papel 
de Sergipe na independência do Brasil e na consolidação do estado nacional. Movimentos sociais e culturais 
ao longo dos séculos XIX e XX, como a Abolição da Escravatura e a Revolução de 1930. Desenvolvimento 
urbano e modernização: de Aracaju como capital planejada às transformações do século XX. Personagens 
históricos importantes de Sergipe, como Tobias Barreto e Augusto Franco. 
ASPECTOS GEOPOLÍTICOS DO ESTADO DE SERGIPE: Localização estratégica no Nordeste: limites geográficos 

e conectividade com estados vizinhos; Recursos naturais e econômicos: petróleo e gás natural como 

motores da economia sergipana; Agricultura e pecuária: culturas predominantes, como cana-de- açúcar, 

milho e mandioca, e sua relevância regional; O papel de Sergipe no sistema de energia nacional: produção 

e distribuição de energia elétrica e gás; Relações políticas e econômicas com o restante do Brasil, com foco 

em parcerias inter-regionais; Desafios urbanos e rurais: desigualdades regionais, planejamento urbano e 

sustentabilidade; Turismo e cultura como fatores geopolíticos: atrativos como o Cânion do Xingó e o 

patrimônio histórico de São Cristóvão. 
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Observação: Nota: em conformidade com o art. 1° da Lei 5.895/2006 “Os concursos públicos promovidos por órgãos e entidades 

da 

Administração Estadual Direta e Indireta devem, obrigatoriamente, incluir, em suas provas de conhecimentos gerais, pelo 
menos 20% (vinte por cento) de questões referentes ao Estado de Sergipe”. Parágrafo único. Caso haja provas dissertativas, nos 
concursos públicos referidos no "caput" deste artigo, pelo menos 01 (um) tema deve ser, obrigatoriamente, a respeito do Estado de 
Sergipe. 

Módulo I: Conhecimentos Específicos 

ASSISTENTE SOCIAL 

I. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 2. O Serviço Social na 
contemporaneidade. 3. A dimensão pedagógica do trabalho do Assistente Social. 4. Materialismo Histórico 
Dialético e a práxis profissional. 5. Princípios fundamentais do código de ética profissional. 6. Serviço Social 
e Economia Política. 7. Serviço Social e a emissão de relatórios, laudos e pareceres; instrumentos e técnicas 
do Serviço Social. 8. Metodologias participativas para grupos. 9. Serviço Social: direitos e competências 
profissionais. 10. Supervisão de Estágio. 11. Controle Social e Participação em Políticas Públicas. 12. 
Planejamento: programas, projetos, serviços e benefícios. 13. Serviço Social e o sistema de seguridade 
social. 14. Serviço Social e trabalho com famílias. 15. Interdisciplinaridade e multidisciplinaridade. 16. 
Política antidrogas e redução de danos. 17. Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto da Pessoa com 
Deficiência; Estatuto do Idoso. 18. Lei de Regulamentação da Profissão (Lei nº 8662/1993). Lei estadual nº 
9.342 de 19 de 2023, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social – SUAS no Estado de Sergipe. 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) - Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB SUAS) - aprovada pela Resolução nº 33, de 
12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); e a Norma Operacional Básica 
de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS) - aprovada pela Resolução nº 
269, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).Tipificação dos serviços 
Socioassistenciais baseados em Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social. 

 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Agronomia e ciências ambientais. Gestão e manejo ambiental. Ecossistemas, manejo e impactos 

ambientais. Fiscalização e licenciamento ambiental. Legislação ambiental nas esferas federal, estadual e 

municipal. Noções gerais sobre Unidades de Conservação, Áreas de Preservação Permanentes e Parques 

Estaduais, Educação Ambiental, Ecologia e Meio Ambiente, Preservação e Conservação de Recursos 

Naturais. Poluição ambiental rural. Conservação dos recursos naturais. Saneamento básico rural. Influência 

do clima nos ecossistemas naturais e agroindustriais. A agropecuária e o desenvolvimento sustentável. 

Planejamento agropecuário. Administração, crédito e seguro rural. Avaliação e perícias agropecuárias. 

Comercialização agrícola. Gestão empresarial do agronegócio. Capital e custo de produção. Medidas de 

resultado econômico. Fatores que afetam os resultados econômicos. Visão geral de mercado e marketing. 

Climatologia, meteorologia e agroclimatologia. Instrumentação e observação meteorológica. Radiação solar 

e plantas cultivadas. Temperatura do ar e do solo e plantas cultivadas. Relação solo, água planta. A água na 

atmosfera. Necessidade hídrica das culturas. Zoneamento agroclimático. Fenômenos de transporte de 

nutrientes. Transferência de calor e massa. Ebulição e condensação. Trocadores de calor. Solos, formação, 

constituição, propriedades químicas e físicas. Matéria orgânica e organismos do solo. Solos, manejo e 

conservação. Fundamentos da ciência do solo. Introdução à fauna do solo. Microbiota do solo. 

Transformações bioquímicas dos nutrientes. Corretivos e fertilizantes: propriedades básicas; classificação e 

emprego. Nutrição mineral de plantas e adubação. Adubação verde e orgânica. Manejo da matéria orgânica 

do solo, amontoa e cobertura morta. Tecnologia de produção para grandes e pequenas culturas, 

horticultura geral, floricultura, fruticultura, olericultura, condimentares, preparo do solo e de mudas, 

adubação, semeadura, plantio, cultivo, tratos culturais, colheita, pós-colheita transporte e 
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conservação. Plantas invasoras, manejo e controle. Herbicidas tipos e modo de ação. Paisagismo, parques 
e jardins. Manejo e Produção Florestal Genética e melhoramento vegetal e animal. Botânica e fisiologia 

vegetal. 

 
Construções Rurais. Entomologia agrícola. Proteção de plantas, defensivos agrícolas, características, tipos e 

emprego. Receituário agronômico. Fitopatologia, microbiologia e fitossanidade agrícola. Rizosfera e micro- 

organismos do solo. Fixação biológica do nitrogênio do solo e do ar. Manejo e a microbiota do solo. 

Conservação do solo e da água. Sustentabilidade do uso dos recursos solo e água. Infiltração, escoamento 

e conservação da água. Erodibilidade do solo. Práticas conservacionistas. Extensão rural. Desenvolvimento 

rural. Extensão rural. Tecnologia de produção de sementes. Unidades armazenadoras, tipos, utilidade e 

operacionalização. Técnicas de armazenagem de produtos agrícolas. Maturação e colheita dos grãos. 

Estrutura e composição química dos grãos. Propriedades físicas dos grãos. A água nos grãos. Recepção, 

amostragem, classificação, beneficiamento, processamento e armazenagem de grãos e sementes. 

Higrometria. Umidade de equilíbrio. Respiração e deterioração dos grãos. Pragas de grãos armazenados. 

Processos de seca e aeração de produtos agrícolas. Aeração e termometria de sementes e grãos. Máquinas, 

implementos agrícola e logística. Mecanização agrícola, colheita e colhedoras. Energia, motores e tratores. 

Sistemas de preparo do solo. Técnicas e sistemas de irrigação e drenagem. Qualidade da água e cálculos de 

vazão. Hidrologia e manejo de bacias hidrográficas. Técnicas de manejo cultural. Semeadura, plantio e 

tratos culturais. Defesa fitossanitária. Tecnologia dos produtos agropecuários. Processamento e 

conservação de frutas. Bioquímica de alimentos. Microbiologia dos alimentos. Conservação de alimentos. 

Tecnologia do leite e derivados. Zootecnia geral. Criações de animais monogástricos e poligástricos de corte 

e de leite. Avicultura. Topografia e fotogrametria. Geodésia. Sistema de posicionamento global. Noções 

básicas de cartografia. Legislação específica. Lei nº 9.973/2000 – dispõe sobre o sistema de armazenagem 

de produtos agropecuários. Lei nº 9.972/2000 - institui a classificação de produtos vegetais. Decreto nº 

1.102/1903- institui regras gerais para o estabelecimento de armazéns gerais. Decreto nº 6.268/2007- 

regulamenta a lei nº 9.972/2000. Lei estadual nº 9.342 de 19 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS no Estado de Sergipe. 

 
NUTRICIONISTA 

Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 

alimentares; aspectos clínicos da carência e do excesso; dietas não convencionais; aspectos 

antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional; nutrição e fibras; utilização de tabelas de 

alimentos; alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. 2. Educação nutricional: conceito, 

importância, princípios e objetivos da educação nutricional; papel que desempenha a educação nutricional 

nos hábitos alimentares; aplicação de meios e técnicas do processo educativo; desenvolvimento e avaliação 

de atividades educativas em nutrição. 3. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos de avaliação 

nutricional; técnicas de medição; avaliação do estado e situação nutricional da população. 4. Alimentos: 

conceito, classificação, características e grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos; 

seleção e preparo; planejamento, execução e avaliação de cardápios. 

5. Higiene de alimentos: análise microbiológica e toxicológica; fontes de contaminação; fatores extrínsecos 

e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento; modificações físicas, 

químicas e biológicas dos alimentos; enfermidades transmitidas pelos alimentos. 6. Nutrição e dietética: 

recomendações nutricionais; função social dos alimentos; atividade física e alimentação; alimentação 

vegetariana e suas implicações nutricionais. 7. Tecnologia dos alimentos: operações unitárias; conservação 

e embalagem dos alimentos; processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; análise 

sensorial. 8. Controle Higiênico-Sanitário dos Alimentos: higiene pessoal, do ambiente, utensílios, 

superfície de trabalho e dos equipamentos; Doenças Transmitidas por 
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Alimentos (DTAs) e os procedimentos para sua avaliação; deterioração dos alimentos; métodos de 

conservação dos alimentos; procedimentos operacionais padronizados (POP); boas práticas de fabricação 

de alimentos; análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). 9. Nutrição em Saúde Pública: análise 

dos distúrbios nutricionais como problemas de Saúde Pública; Vigilância Sanitária de Alimentos: legislação 

sanitária para alimentos; problemas nutricionais das populações de países em desenvolvimento. 10. 

Técnica Dietética: conceito, classificação e características dos alimentos; pré- preparo e preparo dos 

alimentos; operações, modificações e técnicas fundamentais no preparo de alimentos. 11. Dietoterapia: 

abordagem do paciente hospitalizado; generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 

enfermidades; exames laboratoriais: importância e interpretação; suporte nutricional enteral e parenteral. 

12. Bromatologia: aditivos alimentares; condimentos; pigmentos; estudo químico‐ bromatológico dos 

alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos; vitaminas; minerais; bebidas. 

13. Ética Profissional. 

 
PEDAGOGO 

Pensadores da Educação. Principais teorias modernas da Educação. Desenvolvimento da Educação. 

Processo do Trabalho Pedagógico Coletivo. Processo Construtivista de Escolarização. Competências e 

Saberes para a Educação e para o Ensinar. Saberes voltados para o desenvolvimento das dimensões 

cognitivas, afetivas, sociais e culturais. Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de 

socialização. A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das demandas sociais, das 

características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. Formação continuada de professores. 

O papel do professor na integração escola-família. A relação professor/aluno: construção de valores éticos 

e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Diferenças individuais: fatores 

determinantes e capacidade mentais. Desenvolvimento da Inteligência. Estágios do desenvolvimento da 

aprendizagem. O processo de socialização. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. Função 

social da escola e compromisso social do educador. Currículo e projeto político- pedagógico: o espaço físico, 

a linguagem, o conhecimento e o lúdico na Pedagogia. Planejamento e avaliação. Visão interdisciplinar e 

transversal do conhecimento. Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição com a 

prática pedagógica. Base curricular comum para a rede pública de ensino do Estado. Ética no trabalho 

docente. Lei estadual nº 9.342 de 19 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS no Estado de Sergipe 

PSICÓLOGO 

Diagnóstico Psicológico: conceituação e objetivos; avaliação psicológica; entrevista psicológica; elaboração 

de laudos e outros documentos. Técnicas de intervenção psicológica. Psicopatologia: natureza e causa dos 

distúrbios; psicopatologia e justiça; drogas e álcool: dependência química; a criança e o adolescente: 

desenvolvimento emocional e social; clínica do idoso. Psicologia Social. Grupo social e familiar: o indivíduo 

e o grupo; as transformações da família. Saúde mental e os princípios da luta antimanicomial. Psicologia e 

Justiça: compromisso social, ética e direitos humanos. Psicologia Jurídica: adoção, infância e juventude, 

idoso, família, adolescente em conflito com a lei, violência doméstica familiar e violência contra a mulher, 

área criminal, abuso sexual e suas interfaces. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei 

da Adoção: Lei nº 12.010/2009. Lei Maria da Penha: Lei nº 11.340/2006. Código de Ética do Psicólogo e 

Resoluções do CFP. 

 
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS 
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Aspectos linguísticos e gramaticais da Libras: Parâmetros da Libras; Alfabeto manual; Numerais em Libras: 
cardinal, ordinal e quantificadores; Advérbios de: tempo, modo e lugar em Libras; Tipos de frases; Pronomes 
pessoais, possessivos, demonstrativos e interrogativos; Adjetivos em Libras (com grau de comparativo); Tipos 
de verbos na Libras; Verbos classificadores. Legislação: Lei n°10.436 de 24/04/2002- Lei de Libras; Lei n° 
12.319/2010-Regulamenta a profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) com redação dada pela Lei n° 14.704 de 2023; Decreto n° 5.626 de  22/12/2005- Regulamenta Lei n° 
10.436/2002; Lei nº 13.146 de 06/07/2015 sobre a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(LBI);  A história da Língua de Sinais ao longo do tempo (oralismo, comunicação total, bilinguismo); Cultura e 
identidades surdas; Contextos sociopolíticos de tradução e interpretação; Teorias dos Estudos da Tradução 
e Estudos da Interpretação; Surdocegueira – tradução e interpretação para surdocegos; Lei estadual nº 9.342 
de 19 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social – SUAS no 
Estado de Sergipe.  
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 

 
Eu, , RG , CPF  

 , declaro para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) 

do núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de parentesco informado, sendo 

residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) respectiva(s) 

remuneração(ões) mensal(is): ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: 

CANDIDATO:   

RENDA:   

DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 
 

 
NOME CPF (se possuir) 

GRAU DE 

PARENTESCO 
IDADE RENDA* 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

1 

0 

     

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. 

 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder legalmente 

no caso de falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a 

eliminação do Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
 (cidade/UF), (dia) de de2025 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

 
 

Eu,  (nome do 

candidato), portador do RG no , inscrito no CPF sob o no 
 

 , declaro que sou preto ou afrodescendentes, conforme o quesito de cor ou raça 
 

utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender ao item 7 

do Edital, para o cargo  . 

Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, 

inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha sido 

nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
 (cidade/UF),  (dia) de  (mês) de 2025. 

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso 

de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 

processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ASSISTENTE SOCIAL - Desempenhar atividades na Administração Pública Estadual no âmbito do órgão gestor 

da Política Estadual de Assistência Social; Elaborar, em conjunto com a coordenação, o planejamento e 

implementação dos serviços, de acordo com as características do território de abrangência da unidade de 

assistência social; Considerar para os planejamentos e processos de trabalho, os elementos de constituição 

profissional a partir dos componentes teóricometodológicos, técnico-operativos e projetos ético-políticos; 

Planejar a dinâmica dos processos de trabalho, definindo fluxos de atendimento e de articulação em rede; 

Gerar e manter articuladas as estatísticas de atendimentos, relatórios de atividades realizadas e de 

atendimentos externos pertinentes à assistência social; Elaborar relatórios e demais registros de atividades 

de provimento de serviços, benefícios, programas socioassistenciais e de gestão do SUAS; Elaborar materiais 

alusivos aos serviços em parceria com a equipe multidisciplinar; Alimentar Sistemas de Informação; Participar 

das reuniões e compartilhar as informações relevantes e necessárias com os demais profissionais da equipe 

interdisciplinar; Efetuar apoio técnico e capacitação continuada aos profissionais do SUAS; Realizar acolhida, 

escuta qualificada, oferta de informações e orientações, considerando as especificidades e particularidades 

de cada usuário (a); Realizar atendimentos particularizados e mediar os grupos operativos sempre que 

necessário; Planejar e realizar visitas domiciliares às famílias e indivíduos; Realizar busca ativa, referência e 

contrarreferência dos usuários atendidos; Discutir e planejar, em conjunto com outros atores da rede de 

serviços e do Sistema de Garantia de Direitos, as intervenções necessárias para o acompanhamento dos (as) 

usuários (as) e suas famílias; Elaborar, com os (as) usuários os planos de acompanhamento de acordo com o 

público atendido; Organizar as informações dos (as) usuários (as) e suas respectivas famílias, nos planos de 

acompanhamento; Acompanhar e avaliar a execução dos planos de acompanhamento utilizando-se de 

metodologias e técnicas individuais e coletivas que contemplem as demandas identificadas; Analisar, avaliar 

e estudar a realidade social vivenciada pelos indivíduos e famílias com olhar sobre os riscos, vulnerabilidades 

e potencialidades, estimular a autonomia dos indivíduos e famílias para a busca de seus direitos; Participar 

das reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos no (s) serviço (s) e planejar ações a serem 

desenvolvidas na definição de fluxos de articulação; Estabelecer rotina de atendimento e acolhimento dos 

usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações, protocolos e procedimentos; Atuar junto 

a equipe de referência multiprofissional de nível superior no estudo das realidades dos indivíduos e famílias, 

observando os limites das atribuições da profissão; Propor melhorias no ambiente de trabalho que favoreça 

coletivamente, executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades da Administração Pública 

Estadual, observando o caráter ético e o sigilo da profissão; Realizar mapeamento e diagnóstico dos serviços 

do território e daqueles que necessitem ser reordenados; Monitoramento e regulação de vagas e 

encaminhamento dos usuários; Realizar ações de monitoramento, informação e avaliação da política de 

assistência social; Efetivar encaminhamentos necessários e articulação com a rede existente; Elaborar 

relatórios psicossociais de atendimento individual e de visitas domiciliares, considerando as resoluções do 

Conselho da respectiva área profissional, as quais dispõem sobre a elaboração de documentos técnicos 

individuais contendo a visão técnico-científica da profissional; Efetivar a prática profissional observando os 

preceitos do Código de Ética da profissão e suas atualizações; Desempenhar outras atividades que lhe forem 

atribuídas na sua área de atuação no âmbito de abrangência dos serviços, programas, projetos e ações na área 

de assistência social do Estado; Manter sigilo sobre tudo que presenciar e ouvir em relação a qualquer 
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informação sobre a unidade descentralizada da assistência social (função, endereço, usuários, etc); Participar 

de ações educativas de qualificação e requalificação profissional; Considerar as atribuições e regulamentos 

estabelecidos nos Regimentos Internos do órgão gestor e unidade da assistência social do Estado em que se 

encontrar em exercício; Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades da Administração 

Pública Estadual. 

 
PSICÓLOGO - Desempenhar atividades na Administração Pública Estadual no âmbito do órgão gestor da 

Política Estadual de Assistência Social; Elaborar, em conjunto com a coordenação, o planejamento e 

implementação dos serviços, de acordo com as características do território de abrangência da unidade de 

assistência social; Considerar para os planejamentos e processos de trabalho, os elementos de constituição 

profissional a partir dos componentes teóricometodológicos, técnico-operativos e projetos ético-políticos; 

Planejar a dinâmica dos processos de trabalho, definindo fluxos de atendimento e de articulação em rede; 

Gerar e manter articuladas as estatísticas de atendimentos, relatórios de atividades realizadas e de 

atendimentos externos pertinentes à assistência social; Elaborar relatórios e demais registros de atividades 

de provimento de serviços, benefícios, programas socioassistenciais e de gestão do SUAS; Elaborar materiais 

alusivos aos serviços em parceria com a equipe multidisciplinar; Alimentar Sistemas de Informação; Participar 

das reuniões e compartilhar as informações relevantes e necessárias com os demais profissionais da equipe 

interdisciplinar; Efetuar apoio técnico e capacitação continuada aos profissionais do SUAS; Elaborar materiais 

alusivos aos serviços em parceria com a equipe multidisciplinar; Alimentar Sistemas de Informação; Participar 

das reuniões e compartilhar as informações relevantes e necessárias com os demais profissionais da equipe 

interdisciplinar; Efetuar apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo (s) serviço (s) executados 

nas unidades/setores da Secretaria; Realizar estudos e pesquisas sociais; Realizar acolhida, escuta qualificada, 

oferta de informações e orientações, considerando as especificidades e particularidades de cada usuário (a); 

Gerenciar formulários e emitir informações para aquisição de benefícios socioassistenciais, considerando sua 

área de competência; Realizar atendimentos particularizados e mediar os grupos operativos sempre que 

necessário; Planejar e realizar visitas domiciliares às famílias e indivíduos; Realizar busca ativa, referência e 

contrarreferência dos usuários atendidos; Discutir e planejar, em conjunto com outros atores da rede de 

serviços e do Sistema de Garantia de Direitos, as intervenções necessárias para o acompanhamento dos (as) 

usuários (as) e suas famílias; Elaborar, com os (as) usuários os planos de acompanhamento de acordo com o 

público atendido; Organizar as informações dos (as) usuários (as) e suas respectivas famílias, nos planos de 

acompanhamento; Acompanhar e avaliar a execução dos planos de acompanhamento utilizandose de 

metodologias e técnicas individuais e coletivas que contemplem as demandas identificadas; Realizar o 

acompanhamento das famílias em descumprimento das condicionalidades dos programas de transferência de 

renda; Estimular a participação dos (as) usuários (as) na definição das ações desenvolvidas ao longo do 

acompanhamento; Analisar, avaliar e estudar a realidade social vivenciada pelos indivíduos e famílias com 

olhar sobre os riscos, vulnerabilidades e potencialidades, estimular a autonomia dos indivíduos e famílias para 

a busca de seus direitos; Participar das reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos no (s) serviço 

(s) e planejar ações a serem desenvolvidas na definição de fluxos de articulação; Estabelecer rotina de 

atendimento e acolhimento dos usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e 

procedimentos; Atuar junto a equipe de referência multiprofissional de nível superior no estudo das 

realidades dos indivíduos e famílias, observando os limites das atribuições da profissão; Propor melhorias no 

ambiente de trabalho que favoreça coletivamente, executar outras tarefas afins, de acordo com as 
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necessidades da Administração Pública Estadual, observando o caráter ético e o sigilo da profissão; Realizar 

mapeamento e diagnóstico dos serviços do território e daqueles que necessitem ser reordenados; 

Monitoramento e regulação de vagas e encaminhamento dos usuários; Efetivar encaminhamentos 

necessários e articulação com a rede existente; Elaborar relatórios psicossociais de atendimento individual e 

de visitas domiciliares, considerando as resoluções do Conselho da respectiva área profissional, as quais 

dispõem sobre a elaboração de documentos técnicos individuais contendo a visão técnico-científica da 

profissional; Efetivar a prática profissional observando os preceitos do Código de Ética da profissão e suas 

atualizações; Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação no âmbito de 

abrangência dos serviços, programas, projetos e ações na área de assistência social do Estado; Manter sigilo 

sobre tudo que presenciar e ouvir em relação a qualquer informação sobre a unidade descentralizada da 

assistência social (função, endereço, usuários, etc); Participar de ações educativas de qualificação e 

requalificação profissional; considerar as atribuições e regulamentos estabelecidos nos Regimentos Internos 

do órgão gestor e unidade descentralizada da assistência social do Estado em que se encontrar em exercício; 

Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades da Administração Pública Estadual. 

 
PEDAGOGO - Desempenhar atividades na Administração Pública Estadual no âmbito do órgão gestor da 

Política Estadual de Assistência Social; Elaborar, em conjunto com a coordenação, o planejamento e 

implementação dos serviços, de acordo com as características do território de abrangência da unidade de 

assistência social; Considerar para os planejamentos e processos de trabalho, os elementos de constituição 

profissional a partir dos componentes teóricometodológicos, técnico-operativos e projetos ético-políticos; 

Planejar a dinâmica dos processos de trabalho, definindo fluxos de atendimento e de articulação em rede; 

Gerar e manter articuladas as estatísticas de atendimentos, relatórios de atividades realizadas e de 

atendimentos externos pertinentes à assistência social; Elaborar relatórios e demais registros de atividades 

de provimento de serviços, benefícios, programas socioassistenciais e de gestão do SUAS; Elaborar materiais 

alusivos aos serviços em parceria com a equipe multidisciplinar; Alimentar Sistemas de Informação; Participar 

das reuniões e compartilhar as informações relevantes e necessárias com os demais profissionais da equipe 

interdisciplinar; Efetuar apoio técnico e capacitação continuada aos profissionais do SUAS; Realizar acolhida, 

escuta qualificada, oferta de informações e orientações, considerando as especificidades e particularidades 

de cada usuário (a); Realizar atendimentos particularizados e mediar os grupos operativos sempre que 

necessário; Planejar e realizar visitas domiciliares às famílias e indivíduos; Realizar busca ativa, referência e 

contrarreferência dos usuários atendidos; Discutir e planejar, em conjunto com outros atores da rede de 

serviços e do Sistema de Garantia de Direitos, as intervenções necessárias para o acompanhamento dos (as) 

usuários (as) e suas famílias; Elaborar, com os (as) usuários os planos de acompanhamento de acordo com o 

público atendido; Organizar as informações dos (as) usuários (as) e suas respectivas famílias, nos planos de 

acompanhamento; Acompanhar e avaliar a execução dos planos de acompanhamento utilizando-se de 

metodologias e técnicas individuais e coletivas que contemplem as demandas identificadas; Analisar, avaliar 

e estudar a realidade social vivenciada pelos indivíduos e famílias com olhar sobre os riscos, vulnerabilidades 

e potencialidades, estimular a autonomia dos indivíduos e famílias para a busca de seus direitos; Participar 

das reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos no (s) serviço (s) e planejar ações a serem 

desenvolvidas na definição de fluxos de articulação; Estabelecer rotina de atendimento e acolhimento dos 

usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações, protocolos e procedimentos; Atuar junto 

a equipe de referência multiprofissional de nível superior no estudo das realidades dos indivíduos e 
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famílias, observando os limites das atribuições da profissão; Propor melhorias no ambiente de trabalho que 

favoreça coletivamente, executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades da Administração 

Pública Estadual, observando o caráter ético e o sigilo da profissão; Realizar mapeamento e diagnóstico dos 

serviços do território e daqueles que necessitem ser reordenados; Monitoramento e regulação de vagas e 

encaminhamento dos usuários; Realizar ações de monitoramento, informação e avaliação da política de 

assistência social; Efetivar encaminhamentos necessários e articulação com a rede existente; Elaborar 

relatórios de atendimento individual e de visitas domiciliares, considerando a respectiva área profissional, 

contendo a visão técnico-científica profissional; Efetivar a prática profissional observando os preceitos éticos 

da profissão; Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação no âmbito de 

abrangência dos serviços, programas, projetos e ações na área de assistência social do Estado; Manter sigilo 

sobre tudo que presenciar e ouvir em relação a qualquer informação sobre a unidade descentralizada da 

assistência social (função, endereço, usuários, etc); Participar de ações educativas de qualificação e 

requalificação profissional; considerar as atribuições e regulamentos estabelecidos nos Regimentos Internos 

do órgão gestor e unidade da assistência social do Estado em que se encontrar em exercício; Executar outras 

tarefas afins, de acordo com as necessidades da Administração Pública Estadual. 

 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO - Promover e acompanhar a execução de planos, programa e projetos 

agropecuários voltados para a Segurança Alimentar e Nutricional, como também de bem estar social e 

organização rural, sob sua responsabilidade, apresentando, periodicamente e quando solicitado, documentos 

técnicos sobre o andamento dos mesmos; Realizar o levantamento das propriedades rurais, visando selecionar 

áreas para implantação de projetos agropecuários voltados para a Segurança Alimentar e Nutricional; Manter 

estreito relacionamento interinstitucional ao nível da localidade para o desenvolvimento das atividades 

agropecuárias voltadas para a Segurança Alimentar e Nutricional; Mobilizar, organizar e estimular as 

comunidades rurais, facilitando o processo de adoção de inovações adaptáveis à realidade local visando a 

Segurança Alimentar e Nutricional das mesmas; Planejar, articular e apoiar as Feiras da Agricultura Familiar no 

Estado; Divulgar junto ao público assistido as políticas governamentais de Segurança Alimentar e Nutricional 

relacionadas aos seus interesses; Planejar, executar e avaliar programas e projetos para a promoção da 

Segurança Alimentar e Nutricional; Articular-se com diversos órgãos públicos e da sociedade civil para atuação 

conjunta com vistas a fortalecer a Segurança Alimentar e Nutricional no Estado; Executar outras atividades 

correlatas. 

 
NUTRICIONISTA - Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar serviços de alimentação e nutrição nos 

Serviços Socioassistenciais e Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional; Planejar, executar e avaliar 

programas e projetos para a promoção da saúde, de práticas alimentares saudáveis e Segurança Alimentar e 

Nutricional; Supervisionar e fiscalizar prestadores de serviços de Alimentação e Nutrição nas unidades 

Socioassistenciais e Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional, sob sua responsabilidade; Avaliar o 

estado nutricional de grupos específicos, segundo idade, sexo e estados fisiológico e patológico dos Serviços 

Socioassistenciais e Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional; Realizar Educação Alimentar e 

Nutricional a coletividades; Desenvolver estudos, pesquisas e trabalhos científicos na área da Segurança 

Alimentar e Nutricional; Participar de comissões relacionadas a aquisição de gêneros alimentícios, 

equipamentos, utensílios e insumos; Implantar, quando necessário serviços relacionados à alimentação e 

nutrição; Integrar equipes multidisciplinares destinadas a planejar, coordenar, programar, executar e avaliar 
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políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos, relacionados a Segurança Alimentar e Nutricional; 

Participar de comissões responsáveis pela elaboração e revisão de legislações relacionadas com a área de 

alimentação e nutrição e Segurança Alimentar e Nutricional; Desenvolver programas de estágios na área da 

Segurança Alimentar e Nutricional; Realizar a supervisão de estagiários de nutrição; Atuar na preservação e 

promoção da saúde por meio de ações de controle de qualidade da alimentação ofertada nos Serviços 

Socioassistenciais e Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional; Promover programas educativos 

sobre as normas legais vigentes relativas às Boas Práticas de Produção e Manipulação de Alimentos e 

prestação de serviços na área de alimentos; Elaboração de Cardápio; Articular-se com diversos órgãos públicos 

e da sociedade civil para atuação conjunta com vistas a fortalecer a Segurança Alimentar e Nutricional no 

Estado; Executar outras atividades correlatas. 

 
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS - Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua 

de Sinais (Língua Brasileira de Sinais) e os de Língua Oral (Língua Portuguesa) no contexto da oferta de 

programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais da política de assistência social, bem como em 

ações relativas a outras políticas afins previstas na estrutura administrativa do órgão gestor da Política 

Estadual de Assistência Social. ANEXO V 
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